
Estado do Rio Graude do Norte
PREFEI]URA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

IEI Ns e18/79, d-e 3 ae üezembro cle 19?9.

§stjrea e" Receíte e §ixe. g, Despe§$â ilo I,linnio{pio d.e,
Irreiar $anfa pars, o Exereício d.e 1980, e dÊ-outras'
provirlencia.g.

o IRiII,'.flItO §0 I,§[INICd"I0 DE ÀREIÀ'B.a.rti{C.{:

fâçO ,saber eüe fl.r Cânara li{rmicipal. airovou. e eu sa&ciono
a seguinfe }ei:

Gabinete
d.ezerrbro d.e 1979.

o exercíc io i, e rrâxl-3rr:;[H§ffi.si":""x§: :{*:.}:#: :"-::ffi :* rru§
tiJma,. ar Receita: e fixa a Despesa e$. cr$ 15r8L2.].0]-ro0-qrrinze pilhoãsroitol
eentos e d.oze mi1 e cento e urn crureiros-"

Àrtigo 2s* Fica o ?oüer XxecutÍvo autoriuado a rearlizar;
I-operação d.e, Cr$q.ito ae atd tOd,* d.ez por eento t

d"a, Receita estiaa,da, pâ.rai a.tender à :nsu-ficiôn-
cia' d.e Caixa;

II-Suplenentaç§o era atú 3OÉ-tr:niar por cento d.e c&i
d.a:: doteção orçanendnia.

Àrtigo 3s*- As il.otaÇgãs_atnibrrÍaae às Unidades 0rça:u"nqfi
rias pod.erão ser mo'\rj-Bentartas pelo r6rgão central rLe atlninlstrat$s,-gera1.

Àrt. 4g-EstaL l,ei entrar{-en vigor a 01 d.e janeiro cl.e, l}.9
1980, revogad.as as ilisposiçõee en contrário.

ilo ?refeito &Iuaieipal d.e Âreiar Bratrrca,, êm 3 do
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